
 
 
 
 
 
As Migrações são um fenómeno antigo e têm um valor social, cultural e económico inestimável. No entanto, a 
União Europeia (UE) continua encerrada numa visão repressiva, eurocêntrica e redutora das migrações.  
 
O controlo das fronteiras e a perseguição dos imigrantes indocumentados, tornaram-se as palavras de ordem 
das políticas migratórias na UE. O estrangeiro é um bode expiatório conveniente para atrair os votos dos 
partidos extremistas e fazer os votantes esquecer os falhanços das políticas económicas e sociais. A UE 
adoptou em 2008 a Directiva de Retorno, que permite a detenção e a deportação dos requisitantes de asilo e 
dos indocumentados, com períodos de detenção que podem ir até os 18 meses. O Conselho Europeu concluiu 
também um Pacto Europeu sobre Imigração e Asilo que legitima um arsenal de medidas essencialmente 
securitárias. Focalizando-se na utilidade económica dos migrantes, contorna a questão da regularização dos 
trabalhadores migrantes indocumentados. O pacto enfatiza os deveres dos migrantes (trabalho, integração, 
contribuição para o desenvolvimento do seu país de origem…) mas mina os seus direitos fundamentais, em 
particular o direito a ter uma vida familiar. Em nome da “abordagem global às migrações e ao 
desenvolvimento”, o pacto tenta impor uma visão unilateral aos países de emigração e de trânsito num diálogo 
Norte-Sul já fortemente desequilibrado. 
 
Esta política migratória repressiva é uma aberração. É contrária aos princípios dos quais se reclama a União 
Europeia: paz, democracia, cooperação, justiça, respeito pelos direitos humanos e liberdade de circulação. 
Divide a humanidade entre os mais ricos que podem viajar livremente e aqueles que são retidos nos seus 
países. É criminosa pois, ao conceder vistos a conta-gotas e ao construir fortalezas nas suas fronteiras, a UE 
obriga os migrantes a usar, cada vez mais, as rotas mais perigosas. É absurda e hipócrita quando assenta 
numa visão exclusivamente utilitarista do dos fluxos migratórios. 
 
Face à crise actual, é a protecção dos direitos dos migrantes, particularmente nas questões familiares e 
laborais, que contribuirá para fazer recuar o sentimentos racistas e xenófobos na Europa. Nós, actores das 
sociedades civis, apelamos aos candidatos às eleições Europeias a se comprometerem no sentido de colocar o 
respeito pela justiça, pelos direitos e pela dignidade humana são colocadas no centro de políticas alternativas 
em matéria de migração e desenvolvimento.  
 
 
 

 
RECONHECER OS DIREITOS DE CIDADANIA DOS MIGRANTES 

 
É já tempo de rejeitar o mito do “efeito de chamada”, absurdo e hipócrita: os migrantes não escolhem o seu 
país de destino apenas em função das possibilidades de regularização. Existem muitas outras razões, tais 
como: a proximidade geográfica, as possibilidades de trabalho e os laços culturais, linguísticos e familiares… 
Recusando a regularização, mantém-se na angústia, na clandestinidade e na ausência de direitos, pessoas 
que estão ainda incrivelmente motivadas para participar plenamente no desenvolvimento cultural, económico, 
social e político do seu país de acolhimento e, igualmente, no seu país de destino. Essa riqueza proveniente 
dos movimentos migratórios não pode ser bloqueada por uma visão das migrações redutora e de curto prazo. 
 
Os migrantes são, acima de tudo, homens, mulheres e crianças que têm direitos. Esses direitos não podem ser 
negados sob o pretexto de uma pessoa não ter papéis. Nenhum dos estados membros da EU ratificou a 
Convenção Internacional sobre a Protecção dos Direitos dos trabalhadores migrantes e suas famílias, 
adoptada pela Assembleia Geral das Nações Unidas, mesmo quando o Parlamento Europeu recomenda a sua 
adopção e já entrou em vigor. Este tratado está longe de ser revolucionário; apenas relembra que os direitos 
humanos básicos também se aplicam aos indocumentados e protege estas pessoas que são particularmente 
vulneráveis.  
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O Parlamento Europeu e o Comité Económico e Social Europeu pronunciaram-se a favor de medidas visando 
atribuir o direito de voto nas eleições locais e nas Europeias aos residentes estrangeiros não comunitários. De 
facto, não se pode declarar o compromisso da UE com a igualdade e o estado de direito e ao mesmo tempo 
excluir os migrantes extra-comunitários do debate democrático, tal como o relembra a recente “Campanha pela 
cidadania de residência e pelo direito ao voto para os estrangeiros na Europa”. Cada residente num Estado 
membro deveria ter direitos civis e políticos equivalentes aos conferidos aos cidadãos europeus. Nunca 
devemos esquecer que são as liberdades individuais e colectivas de cada um de nós que estão em risco 
quando os direitos civis, políticos, económicos, sociais e culturais dos estrangeiros são restringidos. 
 
As nossas exigências à União Europeia:  

• Exigimos a regularização das pessoas indocumentadas; 
• Reclamamos a adopção de medidas com vista a estabelecer e/ou a preservar a liberdade de circulação 

e a livre escolha do país de residência; 
• Reivindicamos que todos os migrantes tenham acesso a uma cidadania completa e que toda a 

legislação que diga respeitos aos migrantes seja baseada na igualdade de direitos entre todos os 
cidadãos. No imediato, exigimos que as condições que se aplicam a residentes comunitários, em 
particular o direito a voto, sejam estendidas a todos estrangeiros residentes.  

• Apelamos aos Estados membros da UE que ratifiquem a Convenção internacional da Nações Unidas 
sobre a protecção dos direitos dos trabalhadores migrantes e dos membros da sua família.  

 
 
 

 
PÔR FIM À REPRESSÃO CONTRA OS MIGRANTES 

 
 
Poucos meses após a sua adopção pelo Conselho Europeu, constatamos que os alertas lançados por aqueles 
que se manifestaram contra a “directiva da vergonha” eram fundamentados. Em nome do luta contra a 
imigração irregular, e sob o pretexto de responder às expectativas da opinião pública, a detenção sistematizou-
se, no quadro de uma inquietante harmonização Europeia da detenção dos migrantes. O prolongamento dos 
períodos de detenção – já aplicados na Itália, em discussão na Espanha –, assim como a desumanização e a 
opacidade parecem se ter tornado a norma em todos os centros de detenção administrativa para estrangeiros. 
 
Este fenómeno é ilustrado pelas revoltas que eclodiram nos campos de estrangeiros em Malta, Lampedusa, 
Turim, Toulouse e Paris, desde o início do ano. Estes acontecimentos ocorrem no contexto de uma 
instrumentalização política das questões da migração pelos governos, e são o resultado da hipocrisia da UE, 
que assiste sem reagir a manifestas, notórias e repetidas violações dos direitos humanos, que são cometidas 
no seu território, e para além dele: ao subcontratar o controlo com os “países-tampão”, a UE também 
externaliza a detenção e a violência. 
 
Na mesma linha, o controlo e criminalização são estendidos aos actos de solidariedade. Actos como ajudar, 
albergar, dar assistência a um indocumentado, opor-se à sua expulsão e militar numa organização de apoio a 
migrantes, tornaram-se delitos passíveis de perseguição. Isto representa um atentando alarmante ao mais 
elementar princípio de solidariedade, que é a base da convivência nas nossas sociedades. 
 
Face à multiplicação dos espaços de detenção, ao aumento das expulsões e à criminalização da solidariedade, 
as sociedades civis do norte e do sul devem reagir e resistir. As eleições europeias constituem uma 
oportunidade das primeiras condenarem uma União Europeia que viola os direitos dos migrantes. Opondo-se 
aos acordos de migração injustos que a UE quer impor aos governos do Sul, as segundas demonstrarão a sua 
vontade de alterar as relações entre a UE e o resto do mundo, viciadas pela condicionalidade da ajuda.  
Apelamos aos governos do Sul que coloquem a revogação da directiva da “vergonha” como condição para a 
sua colaboração no contexto das relações entre a UE e o resto do mundo. 
 
As nossas exigências à União Europeia:  

• Exigimos a revogação imediata da Directiva de retorno; 
• Reclamamos o fim da detenção dos migrantes em situação irregular e dos requisitantes de asilo e, 

no imediato, à implementação de mecanismos de controlo parlamentar e de acesso incondicional, 
para organizações de direitos humanos, a todos os locais onde os migrantes sejam detidos e a 
todos os dispositivos de bloqueio nas fronteiras, de forma a assegurar que a sociedade civil tenha 
realmente uma palavra a dizer quanto ao que acontece nesses locais; 

• Exigimos a despenalização da assistência e apoio à entrada, circulação e residência irregulares 
dos migrantes e requisitantes de asilo. 

 

 2



 3

 
REFUNDAR AS RELAÇÕES NORTE-SUL 

 
 
Os migrantes são mulheres, homens e crianças, que foram lançados nas estradas pelas desordens do mundo: 
pobreza, mudanças climáticas, conflitos… Os países da UE têm uma responsabilidade histórica na situação 
dos países de emigração, tendo em conta a colonização, o seu papel antigo no comércio internacional, a 
exploração dos recursos naturais, e a sua influência geral, incluindo ajuda ao desenvolvimento.    
Parece claro que as relações Norte-Sul entre países, e entre uniões de Estados não são fundadas, antes de 
mais, na solidariedade: a negociação dos Acordos de Parceria Económicas é o exemplo mais recente. 
 
As políticas Europeias promovem uma “abordagem global” das migrações. No entanto, as ligações entre 
gestão da migração legal, controlo de fluxos ilegais e ajuda ao desenvolvimento criam uma condicionalidade 
perversa. A ajuda ao desenvolvimento ao país do Sul é assim condicionada pela readmissão nos países de 
origem dos migrantes em situação irregular.  
 
A Declaração das Nações Unidas sobre o direito ao desenvolvimento lembra que o desenvolvimento não pode 
ser sujeito a condições. Após a imposição de uma “racionalidade” económica das políticas de ajustamento 
estrutural nos anos 80, depois do paradigma das políticas da “boa governança” nos anos 90, a gestão dos 
fluxos migratórios tornou-se a mais recente condicionalidade que rege as relações Norte-Sul. É urgente 
dissociar o co-desenvolvimento da ajuda pública ao desenvolvimento. 
 
É necessário que a UE deixe de se centrar no papel dos migrantes como dadores através das remessas. 
Primeiro, porque essas transferências são recursos privados. Segundo, porque essa visão ilude a questão 
fundamental do envolvimento dos migrantes na elaboração das políticas de migração e de desenvolvimento. 
Finalmente, porque não podemos reduzir as ligações entre migrações e desenvolvimento a uma simples 
relação causa-efeito, em que mais desenvolvimento implicaria menos migrações para o Norte. Essa visão é, a 
curto e médio prazo, falsa, e a questão do desenvolvimento dos países do Sul implica que a UE, entre outras 
coisas, aceite alterar as suas políticas comerciais, as suas políticas económicas e financeiras, as suas 
estratégias geopolíticas. O desafio que está colocado é o de permitir a igualdade acesso aos direitos 
fundamentais. 
 
As nossas exigências à União Europeia:  

• Apelamos à União Europeia a repensar as relações Norte-Sul no respeito pelo direito internacional, 
pela Declaração Universal dos Direitos Humanos e pelo desenvolvimento do estado de direito; 

• Exigimos o fim do condicionamento da ajuda ao desenvolvimento ao controlo das migrações e, em 
particular, que as políticas de cooperação e de assistência financeira não sejam definidas em função 
de objectivos a curto prazo de redução das migrações e, exigimos o fim de todas as condições 
colocadas aos países Africanos nas negociações bilaterais e multilaterais; 

• Reclamamos o fim das negociações e a suspensão dos acordos de readmissão das pessoas expulsas 
nos países de origem e/ou de trânsito, e a supressão das clausulas de readmissão em negociações 
mais vastas relacionadas com o desenvolvimento ou migração legal. 

• Apelamos ao empoderamento dos migrantes e das suas organizações, no Norte e no Sul, para que 
possam influenciar a definição e a implementação das políticas, quer de migração quer de 
desenvolvimento. 

 
 

Signatários  
 
POR UMA EUROPA RESPEITADORA DOS DIREITOS DOS MIGRANTES 
 
 
 


